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ARBITRAGEM MR-2022-879-MRA 

SENTENÇA 

                    apresentou reclamação contra a                 , seguradora com a qual 

celebrou um contrato de seguro, do ramo multirriscos habitação, titulado pela apólice 

n.º                          , tendo por objecto o imóvel do qual é proprietário, sito 

no                                      , na qual peticiona o pagamento de uma indemnização no valor 

de € 1.606,38, referente ao custo de um “módulo eletrónico regulação inverter (735,00 

€)”, dois “motores ventilador          (370,00 €)”, “Mão-de-obra de reparação e ensaio de 

equipamentos (160,00 €)”, “Deslocações (41,00 €) e “IVA (300,38 €), no seguimento de 

avaria na bomba de calor ocorrida no dia 25 de Março de 2022.   

Para sustentar o seu pedido, o Reclamante alega que no seguimento de uma descarga 

eléctrica na rede, a bomba de calor foi danificada em parte das suas componentes, cuja 

reparação e substituição foi necessária, conforme identificadas na factura que liquidou à empresa 

reparadora                               , no valor total de € 1.606,38.  

A Reclamada não apresentou contestação, tendo apenas manifestado, após notificação 

de solicitação de posição, que o sinistro em causa não tem enquadramento na garantia de riscos 

elétricos prevista nas condições gerais e especiais do contrato de seguro. Declina a 

responsabilidade, pois no seguimento da peritagem que ordenou no âmbito da gestão do sinistro 

constatou que a tensão trifásica estava a chegar corretamente ao modulo eletrónico, e que os 

componentes primários, nomeadamente os fusíveis de proteção e os leds encontravam-se 

intactos e ativos, concluindo assim que esses componentes estavam a receber a energia 

corretamente. 

Fez-se a audiência de julgamento arbitral no dia 24 de Outubro de 2022, nesta 

delegação do CIMPAS, no decurso da qual foi ouvida o Reclamante. 

Cumpre decidir: 
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1. Fundamentação de Facto

1.1. Factos Provados 

Atenta a posição assumida pelas partes, os documentos juntos aos autos e as declarações 

do Reclamante prestadas na Audiência de Julgamento, ficaram provados os seguintes 

factos: 

A. O Reclamante celebrou com a Reclamada um contrato de seguro, do ramo 

multirriscos habitação, titulado pela apólice n.º             tendo por 

objecto seguro o edifício cuja propriedade lhe pertence, sito no                           ;

B. A bomba de calor sofreu uma avaria no módulo eletrónico e nos motores de 

ventilação;

C. Pela reparação da bomba de calor, o Reclamante pagou à empresa reparadora a 

quantia global de € 1.606,38 (IVA incluído).

1.2. Motivação 

A convicção do Tribunal, na determinação da matéria de facto provada, resultou da 

conjugação dos documentos juntos aos autos com as declarações prestadas em sede de 

audiência de julgamento pelo Reclamante. 

Valorou-se, desde logo, o teor dos aludidos documentos, designadamente: 

a) Orçamento;

b) Factura e recibo;

c) Comunicações da Reclamada;

d) Condições Gerais, Especiais e Particulares da apólice de seguro;

e) Factura-Recibo.

Quanto às declarações prestadas em audiência pelo Reclamante: 

O Reclamante referiu que teve uma falha na bomba de calor (aparelho responsável pelo 

aquecimento e arrefecimento da água e ar), na sequência de uma descarga elétrica na rede. 

Devido à descarga, parte dos componentes da bomba de calor, na parte exterior, 

designadamente 2 motores de ventilação e um módulo eletrónico de regulação inverter trifásica 
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ficaram danificados. A parte interior da bomba não sofreu qualquer dano. Disse que o técnico 

da empresa que contratou (                      ) referiu que o módulo eletrónico queimou na 

sequência de descarga. Informou também que optou por mandar reparar a bomba, pois não 

podia ficar sem água em casa, tendo pago a quantia de € 1.606,38 (IVA incluído).  

Quanto ao facto dos componentes primários estarem intactos, o Reclamante disse não 

ter qualquer informação. Para além do que referiu, não apresentou qualquer relatório que 

identificasse as suas causas dos danos.  

A Reclamada enviou um perito para analisar o equipamento, tendo concluído “que 

foram verificados danos no módulo secundário, mais propriamente num condensador, que 

sendo componente secundário (que não recebe a energia directamente da rede), não estando 

esta situação relacionada com alterações da corrente elétrica.” 

2. Fundamentação de direito

O Reclamante apresentou-se a juízo com a pretensão de a Reclamada assumir a 

responsabilidade pelo sinistro e, em consequência, ser ressarcido da quantia de € 1.606,38, 

referente ao custo de um “módulo eletrónico regulação inverter (735,00 €)”, dois “motores 

ventilador                  (370,00 €)”, “Mão-de-obra de reparação e ensaio de equipamentos (160,00 

€)”, “Deslocações (41,00 €) e “IVA (300,38 €), no seguimento de avaria na bomba de calor 

ocorrida no dia 25 de Março de 2022.   

Para tal, cabia-lhe fazer prova dos referidos factos e dos danos ocorridos, bem como do 

nexo causal entre a alegada descarga elétrica da rede e o dano causado na bomba de calor 

existente no seu imóvel.  

Isso mesmo determina o n.º 1 do artigo 342.º, segundo o qual “Àquele que invocar um 

direito cabe fazer a prova dos factos constitutivos do direito alegado”. 

Ora, no caso presente, analisada a prova documental junta, bem como as declarações 

prestadas em audiência, o Reclamante não produziu prova de que os danos na bomba de calor 

tivessem tido origem em descarga elétrica proveniente da rede. Não há nos autos qualquer 

relatório ou testemunho técnico que identifique a causa dos danos sofridos. 

De acordo com a informação prestada pela Reclamada, o circuito de alimentação 

primário da bomba de calor e os seus componentes estavam intactos e funcionais, sem 

quaisquer danos. Se a causa fosse a alegada pelo Reclamante, tais componentes estariam 

necessariamente danificados. 
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Da globalidade da prova produzida resulta que não se verificam preenchidos os 

pressupostos da responsabilidade civil, uma vez que a Reclamante não fez demonstrou a 

origem e causa dos danos, sendo impossível estabelecer qualquer nexo causal.  

Assim sendo, resta apenas a este Tribunal julgar totalmente improcedente o pedido do 

Reclamante. 

3. Decisão

Face ao exposto, julgo a presente reclamação totalmente improcedente e, em 

consequência, absolvo a Reclamada do pedido. 

Notifique, com cópia. 

Porto,  

**** 


